
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA N. 0001286-42.2012.815.0311.
ORIGEM: 1ª Vara da Comarca de Princesa Isabel.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Risoneide Nicácio de Sousa.
ADVOGADO: João Ferreira Neto (OAB/PB 5.952).
APELADO: Estado da Paraíba.

EMENTA: REEXAME DE APELAÇÃO E DE REMESSA NECESSÁRIA NA
FORMA DO ART. 1.040. II, DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO. NULIDADE DE
CONTRATO  TEMPORÁRIO  POR  EXCEPCIONAL  INTERESSE  PÚBLICO.
APELO  PROVIDO  PARA  CONDENAR  O  ESTADO  AO  PAGAMENTO  DE
INDENIZAÇÃO POR FÉRIAS NÃO GOZADAS PELA SERVIDORA AUTORA,
ACRESCIDA  DOS  RESPECTIVOS  TERÇOS  CONSTITUCIONAIS,  E  DAS
GRATIFICAÇÕES NATALINAS. REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE
PROVIDA  PARA  RESTRINGIR  O  PAGAMENTO  DA  INDENIZAÇÃO
CORRESPONDENTE AOS DEPÓSITOS DO FGTS TÃO SOMENTE DEVIDOS
NOS  CINCO  ANOS  ANTERIORES  AO  AJUIZAMENTO  DA  AÇÃO.
ACÓRDÃO EM DESCOMPASSO COM A TESE FIRMADA PELO STF NO
JULGAMENTO  DO  RE  N.  765.320/MG.  DIREITO  DO  AGENTE  PÚBLICO
CONTRATADO  APENAS  AO  PAGAMENTO  DA  CONTRAPRESTAÇÃO
CONVENCIONADA  E  AOS  DEPÓSITOS  DO  FGTS.  PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL  DO  DIREITO  REFERENTE  AOS  DEPÓSITOS  DO  FGTS
CONFIRMADA EM PRECEDENTES POSTERIORES DO STJ. RETRATAÇÃO
PARCIAL  DO  ACÓRDÃO.  DESPROVIMENTO  DA  APELAÇÃO.
MANUTENÇÃO DO PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA.

1.  O  Supremo  Tribunal  Federal,  no  julgamento  do  RE  n.  765.320/MG,  com
repercussão geral reconhecida,  reafirmou sua jurisprudência no sentido de que o
agente público cujo contrato temporário tenha sido declarado nulo faz jus apenas ao
recebimento  do  saldo  da  contraprestação  convencionada  e  ao  levantamento  dos
depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, ex vi do art. 19-A
da Lei Federal n. 8.036/1990.

2.  O  prazo  prescricional  referente  à  cobrança  de  débito  relativo  ao  FGTS  em
desfavor  da  Fazenda  Pública  é  quinquenal.  Precedentes  do  Supremo  Tribunal
Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
e  à  Remessa  Necessária  n.  0001286-42.2012.815.0311,  em  que  figuram  como
Apelante Risoneide Nicácio de Sousa e como Apelado o Estado da Paraíba.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação  e,
exercendo o juízo de retratação, negar-lhe provimento, e, conhecida a Remessa
Necessária, manter seu provimento parcial.

VOTO.



O  Estado  da  Paraíba interpôs  Recurso  Extraordinário,  f.  241/249,
contra o Acórdão, f. 221/226, que, nos autos da Ação de Cobrança em face dele
ajuizada  por  Risoneide  Nicácio  de Sousa,  deu  provimento  à  Apelação por  ela
manejada para, reformando a Sentença, condená-lo ao pagamento de indenização à
Autora  pelas  férias  adquiridas  durante  o  período  de  exercício  de  suas  funções,
acrescidas  do  terço  constitucional,  e  das  gratificações  natalinas,  observada,  em
ambos  os  casos,  a  prescrição  quinquenal,  e  deu  parcial  provimento  à  Remessa
Necessária para  restringir  a  condenação  do  Ente  Federado  à  realização  dos
depósitos do FGTS devidos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da Ação.

A Presidência deste Tribunal de Justiça, f. 275/275-v, antes de exercer o
juízo de admissibilidade do Extraordinário, determinou a devolução dos autos a esta
Relatoria, com base no art. 1.030, II, do Código de Processo Civil1, ao fundamento
de que o Acórdão recorrido afrontou a tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal
no julgamento do Recurso Extraordinário n. 765.320/MG.

Entendeu a douta Presidência, invocando o precedente mencionado, que a
Corte Suprema reafirmou sua jurisprudência no sentido de que a contratação por
tempo  determinado  para  atendimento  de  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse público realizada em desconformidade com os preceitos do art. 37, IX, da
Constituição não gera quaisquer efeitos jurídicos válidos em relação aos servidores
contratados, com exceção do direito à percepção da contraprestação referente ao
período  trabalhado  e,  nos  termos  do  art.  19-A  da  Lei  n.  8.036/1990,  ao
levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Vislumbrando similitude fática e contrariedade de entendimentos entre o
referido  precedente  e  o  Acórdão  recorrido,  da  lavra  desta  Quarta  Câmara
Especializada  Cível,  Sua  Excelência  determinou  a  remessa  dos  autos  a  esta
Relatoria para reanálise do Apelo e, sendo o caso, exercício do juízo de retratação.

É o Relatório.

Ao  julgar  a  Apelação  interposta  pela  Autora,  esta  Quarta  Câmara
Especializada Cível entendeu que, embora a jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal  houvesse,  à  época,  firmado  o  entendimento  de  que  a  contratação  de
empregados  públicos  em desacordo  com as  normas  constitucionais  referentes  à
indispensabilidade de prévia aprovação em concurso público não gera quaisquer
efeitos  jurídicos  válidos,  com  exceção  dos  direitos  à  percepção  dos  salários
referentes  ao  período  trabalhado  e  ao  levantamento  dos  depósitos  efetuados  no
Fundo de Garantia  do Tempo de Serviço,  tratava-se de entendimento restrito às
relações de emprego, celetistas, distintas daquelas de natureza estatutária.

Por essa razão, deu-se provimento ao Apelo, reformando a Sentença, que
havia condenado o Estado da Paraíba ao pagamento tão somente das remunerações
devidas à Autora, ora Apelante, nos meses de maio, junho e julho de 2009 e dos
valores  referentes  ao  FGTS  devidos  nos  últimos  trinta  anos,  para  incluir  na

1 Art. 1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o recorrido será intimado para
apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual os autos serão conclusos ao
presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, que deverá: […] II – encaminhar o processo
ao  órgão  julgador  para  realização  do  juízo  de  retratação,  se  o  acórdão  recorrido  divergir  do
entendimento do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça exarado, conforme o
caso, nos regimes de repercussão geral ou de recursos repetitivos; … 



condenação, também, o dever de aquele Ente Federado pagar-lhe indenização pelas
férias adquiridas durante o exercício das funções, acrescidas dos respectivos terços
constitucionais, e das gratificações natalinas.

Posteriormente, o Supremo Tribunal Federal,  no julgamento do Recurso
Extraordinário  n.  765.320/MG,  com  repercussão  geral  reconhecida,  decidiu,
expressamente,  que  o  entendimento  outrora  firmado  para  contratos  de  trabalho
regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho aplica-se, também, aos contratos
temporários por excepcional interesse público.

Eis a ementa do leading case:

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  SERVIDOR  PÚBLICO
CONTRATADO  POR  TEMPO  DETERMINADO  PARA  ATENDIMENTO  DE
NECESSIDADE  TEMPORÁRIA  DE  EXCEPCIONAL  INTERESSE  PÚBLICO.
REQUISITOS DE VALIDADE (RE 658.026, REL. MIN. DIAS TOFFOLI, DJE DE
31/10/2014, TEMA 612). DESCUMPRIMENTO. EFEITOS JURÍDICOS. DIREITO
À PERCEPÇÃO DOS SALÁRIOS REFERENTES AO PERÍODO TRABALHADO
E, NOS TERMOS DO ART. 19-A DA LEI 8.036/1990, AO LEVANTAMENTO
DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO – FGTS. 1. Reafirma-se, para fins de repercussão geral, a jurisprudência
do  Supremo  Tribunal  Federal  no  sentido  de  que  a  contratação  por  tempo
determinado  para  atendimento  de  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse público realizada em desconformidade com os preceitos do art. 37, IX,
da Constituição Federal não gera quaisquer efeitos jurídicos válidos em relação
aos servidores  contratados,  com exceção do direito  à percepção dos salários
referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/1990,
ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS. 2. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, com o
reconhecimento  da  repercussão  geral  do  tema  e  a  reafirmação  da  jurisprudência
sobre  a  matéria  (STF,  RE  765320  RG,  Rel.  Min.  Teori  Zavascki,  julgado  em
15/09/2016, DJe 23/09/2016).

No caso, a Apelante foi contratada por excepcional interesse público pelo
Estado da Paraíba em 1º de julho de 2003 e exerceu suas funções até 1º de maio de
2009, data do seu afastamento, segundo se extrai da sua Ficha Funcional, f. 19.

A  contratação  da  Apelante  violou  o  inciso  IX  do  artigo  37  da
Constituição2,  porquanto,  embora  fundada  em excepcional  interesse  público,  foi
renovada sucessivamente, descaracterizando a necessidade temporária, fato que, na
linha  da  jurisprudência  do  STF,  confere-lhe  direito,  exclusivamente,  à
contraprestação  pactuada  e  aos  depósitos  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de
Serviço.

Impõe-se, portanto, o exercício do juízo de retratação.

O Acórdão em reanálise, além de ter  dado provimento à Apelação, deu
parcial  provimento  à  Remessa  Necessária,  invocando  precedentes  do  STF e  do
Superior Tribunal de Justiça, para restringir a condenação do Estado aos depósitos
do FGTS devidos apenas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta Ação.

2 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: […] IX – a lei estabelecerá os casos de
contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público; …



Além de essa questão não ter sido objeto do Recurso Extraordinário que
impôs a reanálise do Apelo, trata-se de capítulo do Acórdão ainda em consonância
com a jurisprudência do STJ, consoante se infere do seguinte precedente:

ADMINISTRATIVO.  CONTRATO  DE  SERVIÇO  POR  TEMPO
DETERMINADO.  DIREITO  AO  FGTS.  ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO  NO
ACÓRDÃO RECORRIDO.  INEXISTENTE.  RESP 1.110848/RN,  SOB O RITO
DOS RECURSOS REPETITIVOS – ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL DE 1973. RECONHECIMENTO DO DIREITO AO FGTS. OBSERVADA
A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. I – […] III – A questão em debate cinge-se em
saber se é devido ou não o pagamento do valor correspondente ao Fundo de Garantia
do  Tempo  de  Serviço  –  FGTS,  na  contratação  temporária  de  pessoal  pela
Administração Pública sem a observância de prévia aprovação em concurso público.
IV – O aresto impugnado pelo recurso especial diverge do entendimento firmado por
esta Corte por ocasião do julgamento do REsp 1.110848/RN, sob o rito dos recursos
repetitivos – art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973 – segundo o qual a
declaração  de  nulidade  do  contrato  de  trabalho  em razão  da  ocupação  de  cargo
público  sem  aprovação  em  concurso  gera  para  o  trabalhador  o  direito  ao
levantamento das quantias depositadas em sua conta do FGTS. Esse posicionamento
é  extensível  aos  trabalhadores  temporários.  V  –  O Decreto  20.910/32,  por  ser
norma especial, prevalece sobre a lei geral. Desse modo, o prazo prescricional
para a cobrança de débito relativo ao FGTS em face da Fazenda Pública é de
cinco anos. VI – Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula n. 107 do extinto
TFR: “A ação de cobrança do crédito previdenciário contra a Fazenda Pública está
sujeita à prescrição qüinqüenal estabelecida no Decreto n. 20.910, de 1932”. VII -
Esse  mesmo entendimento  foi  adotado  pela  Primeira  Seção/STJ,  ao  apreciar  os
EREsp  192.507/PR  (Rel.  Min.  Eliana  Calmon,  DJ  de  10.3.2003),  em  relação  à
cobrança de contribuição previdenciária contra a Fazenda Pública. VIII – Correta,
portanto, a decisão que deu provimento ao recurso especial para reconhecer o direito
do  recorrente  aos  depósitos  do  FGTS  correspondentes  ao  período  de  serviço
prestado, observada a prescrição quinquenal a ser considerada na fase de liquidação
de sentença. IX – Agravo interno improvido (STJ, AgInt no REsp 1588052/MG, Rel.
Ministro  Francisco  Falcão,  Segunda  Turma,  julgado  em  07/11/2017,  DJe
10/11/2017).

Posto isso, em exercício do juízo de retratação, arrimado no art. 1.030,
II,  do  Código  de  Processo  Civil,  nego  provimento  à  Apelação,  mantendo,
porém, o provimento parcial dado anteriormente à Remessa Necessária, para,
reformando  a  Sentença, restringir  a  condenação  do  Estado  da  Paraíba  à
realização  dos  depósitos  do  FGTS  devidos  tão  somente  nos  cinco  anos
anteriores ao ajuizamento desta Ação de Cobrança.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 15 de fevereiro de
2018,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator,  os  Excelentíssimos  Desembargadores  João  Alves  da  Silva  e  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho.  Presente à sessão o Excelentíssimo Procurador de
Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


